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P R O J E T O D E L E I

Dispõe sobre o Sistema de Transpor^

te Urbano de Passageiros no Munic^T

pio de São V i c e n t e e da outras pro_

v i d e n c i a s .

Processo n9 8644/93

Art. 19 - Compete a Prefeitura M u n i c i p a l de

São Vicente, através de sua Secretaria de Transportes, planejar, pro^

mover, organizar, i m p l a n t a r , criar, suprimir, regulamentar, delegar,

a p l i c a r sanção, executar ou determinar a execução, controlar e fis-

calizar o serviço de transporte c o l e t i v o no âmbito deste M u n i c T p i o ,

na forma da presente Lei.

Art. 29 - E c o l e t i v o o transporte de passagej_

ros, sentados e em pé, executados por Õ n i b u s , troleibus,metrõ, trem

de s u b ú r b i o ou outro meio em uso ou que v i e r a ser u t i l i z a d o no fu-

turo, i n c l u s i v e por via f l u v i a l , ou t r i l h o s , permanentemente a d i s -

pôs i cão do cidadão, sendo a respectiva tarifa, o r i u n d a da p l a n i l h a

de custos,de utilização efetiva, fixada pelo Prefeito M u n i c i p a l .

Parágrafo único - No planejamento e i m p l a n t a -

ção do sistema de transporte urbano de passageiros, i n c l u i n d o as

respectivas v i a s e organização do trafego, o transporte c o l e t i v o t_e

rã prioridade.

ratas.
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Art. 3 9 - 0 transporte coletivo urbano de pás
sageiros e serviço p ú b l i c o m u n i c i p a l de ca ra te r e s s e n c i a l .

Parágrafo único - A Prefeitura M u n i c i p a l ga-
rantirá ao usuário transporte compatTvel com a dignidade da pessoa

humana e, portanto, permanentemente a sua d i s p o s i ç ã o , prestado com

eficiência, r e g u l a r i d a d e , conforto e segurança.

Art. 49 - Não serão permitidos o m o n o p ó l i o , o

c a r t e l » a concorrência ruinosa e outras praticas que coloquem em ris_

co a e s t a b i l i d a d e dos serviços ou contrariem o interesse da coleti-

v i d a d e .

CapTtulo 11

ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA

Art. 59 - Sem prejuTzo das atribuições que,

nos termos da l e g i s l a ç ã o m u n i c i p a l em v i g o r , tem sobre o transito,

trafego de veículos, comunicação v i s u a l e sinalização do sistema vijí

rio, compete, também, a Secretaria de Transportes, o planejamento,
a supervisão, o controle, a execução e a fiscalização do Sistema de
Transporte Urbano de Passageiros no M u n i c T p i o de São Vicente, e es-

pec i ai mente :
I - i m p l a n t a r de modo global os serviços de trans-

porte urbano de passageiros, i n c l u i n d o sua permanente adequação

as modificações e necessidades do MunicTpio, com acréscimos e su-

pressões que se justificarem, em consonância com as diretrizes ge-

rais estabelecidas pelo Executivo;

II - planejar, determinar a execução, controlar

e f i s c a l i z a r a operação dos serviços de transporte urbano de pas-

sageiros ;
III - planejar, implantar, gerenciar e fiscali-

zar a operação de terminais, abrigos, pontos de parada e pátios de

estacionamento p ú b l i c o destinados aos veículos u t i l i z a d o s nos servi

cos de transporte urbano de passageiros;
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IV - a r t i c u l a r a operação do transporte p ú b l i -
co de passageiros com as demais m o d a l i d a d e s de transportes urbanos
ou r e g i o n a i s ;

V - promover a elaboração das normas gerais e

demais regras incidentes sobre o sistema de transporte urbano de

passageiros e as a t i v idades a ele l i g a d a s , direta ou indiretamente,

bem como sobre as infraçoes a tais normas, com as penalidades a p l i -

c á v e i s , q uando necessárias para complementar os regulamentos baixa-

dos pelo Prefeito e a legislação vigente;

VI - a p l i c a r as p e n a l i d a d e s pelo não c u m p r i m e n -

to, por participante do sistema, das normas que o reg u l a m , em q u a l -

quer das suas a t i v i d a d e s ;

VII - criar o Conselho de Transportes e outros

mecanismos que propiciem a participação comunitária na administra-

ção do sistema e garantam a informação aos usuários sobre o planeja^

mento, funcionamento, p l a n i l h a tarifária, i n v e s t i m e n t o s e operação

do servi ço;

V I I I - elaborar, o u v i d o o Conselho de Transpor-

tes, os estudos tarifários, submetê-los ao Prefeito e a p l i c a r as ta_

rifas por ele fixadas;

IX - promover o aperfeiçoamento g e r e n c i a l dos

agentes encarregados da prestação dos serviços;

X - elaborar estudos, planos, programas e pro^

jetos para o Sistema de Transporte Urbano de Passageiros, bem como

p a r t i c i p a r da elaboração d a q u e l e s gerais que e n v o l v a m o mesmo sist_e

ma ;
XI - regulamentar os sistemas de transportes

subsidiados, como o vale-transporte, o passe estudantil e outros l _e

g a l m e n t e previstos;
XII - praticar todos os atos necessários ao cuifl

p r i mento de sua f i n a l i d a d e , observadas as d i s p o s i ç õ e s desta Lê i,dos

regulamentos e das d emais normas aplicáveis, e
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X I I I - exercer todas as outras a t r i b u i ç õ e s pre-

vis t a s em l e g i s l a ç ã o especifica e as que forem necess£

rias e próprias ao desempenho de suas funções.

Art. 69 - Os serviços de transporte c o l e t i v o
por õn i b u s , integrantes do Sistema de Transporte Urbano de Passagej_
ros, podem ser regu l a r e s » e x p e r i m e n t a i s e extraordinários.

§ 19 - Regulares são os serviços de transpor-

te c o l e t i v o básico,executados e explorados de forma contTnua e perma

nente, obedecendo a horários ou intervalos de tempo pre-estabeleci

dos .

§ 29 - Ex p e r i m e n t a i s são os serviços de tran^

porte coletivo executados e explorados, em c a r a t e r provisório, para

v e r i f i c a ç ã o de sua v i a b i l i d a d e .

§ 39 - Ex t r a o r d i n á r i o s são os serviços de

transporte coletivo executados e explorados em atendimento a neces-

sidades excepcionais de transporte, causadas por fatos eventuais.

SEÇfiO I

DO ITINERÁRIO

Art. 79 - A Administração M u n i c i p a l estabele-

cerá o itinerário das l i n h a s de transporte, de modo a atender aos

seus objetivos e aos interesses dos u s u á r i o s , fixando locais e tem-

po de parada, l i m i t e de v e l o c i d a d e , pontos, terminais e frota, ado-

tando alterações de acordo com as necessidades.

Art. 89 - As empresas d e l e g a t a r i a s não pode-

rão alterar o itinerário das l i n h a s , sem prévia aprovação da Admi-

n i s tração Muni c i pai .
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SEÇAO II

DOS HORÁRIOS

Art. 99 - Os horários das linhas serão determj_

nados em função do nível da demanda de transporte e do interesse pú
b l i c o , sendo os intervalos aumentados ou d i m i n u T d o s , a critério da
Administração M u n i c i p a l .

Parágrafo único - As empresas d e l e g a t ã r i a s fj_
cam obrigadas a afixar, em locais v i s T v e i s , na parte interna e ex-

terna dos veTculos e em pontos determinados do itinerário das l i -
nhas, tabelas dos horários a que se refere o "caput" deste a r t i g o ,

observando as exigências e especificações definidas p e l a Administra^

cão M u n i c i pai .

SEÇfiO III

DAS TARIFAS

Art. 10 - A Ad m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l praticará

polTtica t a r i f a r i a , de acordo com o estabelecido em regulamento,nas

m o d a l i d a d e s tarifa ú n i c a , tarifa por d i s t a n c i a (seccionada), tarifa
diferenciada e tarifa integrada.

SEÇAO IV

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 11 - A fiscalização dos serviços de que

trata esta Lei será exercida pela Secretaria de Transportes do Munj^

c T p i o .
Art. 12 - As funções de f i s c a l serão exerci-

das por servidores h a b i l i t a d o s , ou por particulares que colaborem

gratuitamente com a Administração, especialmente designados.

Mod.
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Parágrafo único - Incumbe aos fiscais:

a)- efetuar v i s t o r i a s em geral;

b}- lavrar autos de infração para imposição

de m u i t a s , e

c)- f i s c a l i z a r o cumprimento das normas rela-

tivas aos serviços de transporte urbano

de passageiros.

Art. 13 - A A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l poderá es_
tabelecer sistema a u x i l i a r de fiscalização, destinado a dar apoio
as atividades de que trata esta Seção.

C a p i t u l o I I I

REGIME JURÍDICO DA OPERAÇÃO

Art. 14 - O serviço urbano de transporte c o l £

tivo ou s e l e t i v o de passageiros de que trata esta Lei será prestado

pela M u n i c i p a l i d a d e , ficando o Executivo autorizado a d e l e g a r esses

serviços a terceiros, mediante o regime de concessão, permissão ou

autorização.

§ 19 - A delegação através do regime de con-

cessão ou permissão será, necessariamente, precedida de l i c i t a ç ã o .

§ 29 - Para os fins previstos nos parágrafos

29 e 39 do artigo 69 desta Lei, poderá ser outorgada autorização a

tTtulo precário, desde que o prazo de duração dos serviços não ul-
trapasse a 12(doze) meses.

§ 39 - Sem prejuTzo de outras c l á u s u l a s legal_

mente e x i g T v e i s , nos contratos a d m i n i s t r a t i v o s de concessão ou per-

missão constarão, obrigatoriamente, a forma de remuneração e paga-

mento as concessionárias ou p e r m i s s i o n á r i a s , nos termos expressos

no e d i t a l de l i c i t a ç ã o e nas normas que regulamentam esta Lei.

§ 49 - O prazo de v i g ê n c i a das concessões e

das permissões de que trata este artigo será de,no máximo, 5 (cinco)
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anos, prorrogável por i g u a l perTo do , observando-se o segui n te proce^

d imento :

a) as d e l e g a t a r i a s deverão manifestar, por

escrito, com antecedência mínima de l (um) ano do termino da conces

são ou permissão, o seu interesse na prorrogação do contrato de que

sejam parte, sob pena de preclusao;

b) a prorrogação da concessão ou da permissão
dependera da vontade e x c l u s i v a da Concedente ou Permitente, consid£

radas as razoes de c o n v e n i ê n c i a o p e r a c i o n a l , técnica ou administr^

t i v a e o adequado desempenho da d e l e g a t a r i a ;

c) i n e x i s t i n d o interesse de qu a l q u e r das par.

tes na prorrogação do respectivo contrato, a Concedente ou Permiteji

te, nos seis meses antecedentes ao termino do prazo contratual, prio

cederá l i c i t a ç ã o de modo a garantir a c o n t i n u i d a d e dos serviços ã

comuni dade ;
d) uma vez observado o prazo de que trata a

alTnea anterior, a concessionária ou permi s s i onar i a não poderá iji
terromper seus serviços, ate que a nova concessionária, ou permissi£

naria entre em operação.

§ 59 - As d e l e g a t a r i a s compete executar pe^

soalmente o objeto do contrato, vedada a transferencia de responsa_

b i l idades ou subcontratações não autorizadas pela A d m i n i s t r a ç ã o Mu_

ni c i pai .

§ 69 - A fim de preservar a justa remuneração

de seus serviços, e garantido as d e l e g a t a r i a s o e q u i l í b r i o econÕmj_

co-f i nancei ro do contrato a d m i n i s t r a t i v o de concessão ou de permis^

são .

Art. 15 - Os m e i o s m a t e r i a i s e humanos Ut"i1j.

zados pelas d e l e g a t a r i a s , como vêTeu l os , garagens, o f i c i n a s , pessoal

e outros ficam automaticamente v i n c u l a d o s ao s e r v i ç o pela celebração

do contrato de concessão ou de permissão, não podendo ser d e s v i ncu_

lados sem prévia e escrita anuência da Secretaria de Transportes do

Mu ni cTpi o .

Parágrafo único - A v i n c u l a ç ã o desses meios

não i n i b e sua u t i l i z a ç ã o em outros serviços de transporte, desde que
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não represente prejuTzo ao serviço ao qual estão v i n c u l a d o s e auto-

rizada, previamente, pela Secretaria de Transportes do Muni cTpi o .

Art. 16 - As delegatarias se o b r i g a m a:

I - operar o transporte p ú b l i c o c o l e t i v o de

acordo com as normas vigentes, cumprindo as Ordens de Serviço de

Operação e m i t i d a s pela Secretaria de Transportes do M u n i c T p i o ;

II - preencher as g u i a s , formulários e outros

documentos l i g a d o s a operação, administração e manutenção dos servi_

cos, observando prazos, modelos e outras normas fixadas pela Secre-

taria de Transportes do M u n i c T p i o ;

III - efetuar sua escrituração contabil e

tar os demonstrativos financeiros mensais, semestrais e a n u a i s de

acordo com os planos de contas, modelos e padrões determinados pela

Secretaria de Transportes do M u n i c T p i o , respeitada a l e g i s l a ç ã o em

vigor;

IV - manter atualizada sua escri turaçao, emi ti r

os demonstrativos de que trata o i n c i s o anterior nos prazos fixados

pela Secretaria de Transportes do M u n i c T p i o e permitir a sua fisca-

lização ou a u d i t o r i a pela Delegante;

V - c u m p r i r os regulamentos de operação expe-

didos pela Administração M u n i c i p a l , bem como portarias e outras nor^

mas complementares expedidas pelo Secretario de Transportes do Munj_

c T p i o ;
VI - contratar pessoal devidamente h a b i l i t a d o

e com comprovada experiência para as funções de operação, manuten-

ção e reparos dos veTculos;

V I I - operar com veTculos que apresentem perf ej_

tas condições de circulação tal como previsto na l e g i s l a ç ã o v i g e n -

te , e
V I I I - manter a frota p a t r i m o n i a l com idade mé-

dia máxima de 5(cinco) anos, devendo a s u b s t i t u i ç ã o ocorrer em p r a -

o não superior a l(um) ano.

' oítas.
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Parágrafo único - Os elementos determinantes

de cada viagem como itinerário, pontos i n i c i a l e f i n a l , horários, in

tervalos , duração, frequência e outros serão especificados nas Or-

dens de Serviço de Operação - OSO, e m i t i d a s pela Secretaria deTran^

portes do MunicTpio.

Art. 17 - Não serão a d m i t i d a s a ameaça de in-

terrupção, a solução de continuidade e a d e f i c i ê n c i a grave na pres-

tação do serviço público essencial de transporte urbano de pá s sã g e j_
ros , que estará permanentemente a d i s p o s i ç ã o do usuário.

§ 19 - Para assegurar a c o n t i n u i d a d e ou sanar

def i c i ê n c i a grave na prestação desses serviços, a Prefeitura M u n i c i

pai poderá intervir nessa operação, assumindo total ou parcialmente

o controle dos meios materiais e humanos u t i l i z a d o s pelo operador e

v i n c u l a d o s na forma do artigo 15 desta Lei, ou através de meios prj5

prios, a seu exclusivo critério.

§ 29 - Mós casos a que se refere o parágrafo

anterior, a Prefeitura será responsável apenas pelas despesas nece^

sárias ã respectiva prestação, c a b e n d o - l h e integralmente a receita

da operação, sem qualquer d i r e i t o de i n d e n i z a ç ao ã concessionária

ou ã permi ss ionãri a.

§ 39 - A intervenção ficará l i m i t a d a ao ser-

viço e ao controle dos meios e bens a ele v i n c u l a d o s , sem q u a l q u e r

responsabilidade para com os sócios, acionistas, empregados, forne-

cedores e terceiros em geral .

§ 49 - A intervenção não i n i b e o cancelamento,

pela Administração M u n i c i p a l , do contrato de concessão ou de permi£

são, e a aplicação das penalidades cabTveis.

§ 59 - Será considerada deficiência grave na

prestação do serviço, para os efeitos deste artigo:

I - a redução de 15% (quinze por cento) ou

ma i s dos veículos em operação, sem o consentimento da Secretaria de

Transportes do M u n i c T p i o ;
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II - ter sido o operador punido por dez vezes

ou m a i s , em um mês, ou por dezesseis vezes ou m a i s , em dois meses

consecutivos, por irregular idades no cumprimento das Ordens de Ser

viço de Operação - OSO, por operar com veTculos sem manutenção pe-

riódica ou em estado de conservação que não assegure condições ade

quadas de circulação;

III - apresentar o operador elevado Tndice de

acidentes na prestação dos serviços, conforme estabelecido no Regu^

lamento de Operações;

IV - incorrer o operador em i nfração que, nos

regulamentos ou nas normas gerais da operação, seja considerada mo^

tivo para denuncia do contrato de concessão ou de permissão que ma_n

tenha com a Prefeitura M u n i c i p a l de São Vicente.

SEÇKO ONICA
DAS INFRAÇCfES, DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS

Art. 18 - A A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l exercera

permanente fiscalização sobre a execução e a exploração dos servi-

ços d i s c i p l i n a d o s por esta L e i , a p l i c a n d o as sanções previstas em

seu regulamento ou nas normas gerais de operação.

Art. 19 - No caso do artigo anterior, pode-

rão ser aplicadas, conforme a natureza e g r a v i d a d e da falta, as se^

guintes penal idades:

I - advertenc i a;

II - mui ta;

III - apreensão do veTculo;

IV - interdição do v e T c u l o ;

V - cassação da concessão, permissão ou auto^

rização^ e

VI - intervenção nos serviços.

§ 19 - Cometidas, s i m u l t a n e a m e n t e , duas ou
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ma i s infraçoes aplicar-se-a, cumulativamente, as penalidades pre-
vistas para cada uma delas.

§ 29 - Será considerada reincidente a dele-

gatãria que, nos doze meses imediatamente anteriores, tenha cometi

do q u a l q u e r das infraçoes c a p i t u l a d a s no Regulamento ou nas normas
gera i s de operação.

§ 39 - A r e i n c i d ê n c i a será p u n i d a com a m u l -

ta correspondente ã infração, a p l i c a d a em dobro.

§ 49 - No prazo de 5(cinco) d i a s» a infratora

poderá recorrer das penas de advertência, m u l t a , apreensão e inter^

dição do veTculo, ã Secretaria de Transportes do M u n i c T p i o , e da

pena de cassação da concessão, permissão ou autorização, ao Pre-

feito Muni c i pai .

CapTtulo IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20 - E gratuito o serviço de transporte

c o l e t i v o as pessoas maiores de sessenta e cinco anos e as benefi-

ciadas por Lei Municipal específica.

§ 19 - Os estudantes regularmente m a t r i c u l a -

dos em estabelecimentos de ensino o f i c i a i s ou reconhecidos oficial_

mente têm d i r e i t o ã redução de 50% (cinquenta por cento) no valor

da tarifa, m e d i a n t e aquisição antecipada de passes escolares, con-

forme regulamentação especTfica.

§ 29 - O passe escolar não será u t i l i z a d o nos
meses de ferias ou recesso escolar e não será vendi do ao beneficia^

rio em quantidade superior as suas necessidades de locomoção diá-

ria a escola, nos d i a s l e t i v o s de cada mês, devidamente comprova-

das .
Art. 21 - O Poder Ex e c u t i v o regulamentara a

presente Lei no prazo de 60(sessenta) di a s , expedindo por Decreto

o Regulamento de Operação do Serviço P ú b l i c o Essencial de Transpor^

te C o l e t i v o Urbano de São Vicente.

A
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Art. 22 - O Poder Executivo, no prazo máximo

de l 2(doze) meses, enviara Projeto de Lei a Camará Muni c i pai dis-

pondo sobre o Conselho de Transportes referido no inciso VII do ar

tigo 59 da presente Lei.

Art. 23 - Fica o Poder Executivo autorizado1

a celebrar convénios com os m u n i c T p i o s limTtrofes para organização

e operação dos transportes coletivos.

Art. 24 - As despesas decorrentes da presen-

te Lei onerarão as verbas orçamentarias próprias, suplementadas, se

necessário.

Art. 25 - Esta Lei entrara etfj v i g o r na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contVario, em espe-

cial as Leis M u n i c i p a i s n9s 1560, de 13 de agosto de 1973,1905, de

07 de julho de 1982 e 2043, de 1 1 de novembro de 1985.
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